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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
ESTADO DO CEARÁ 

Lei nQ 415, de 3 de fevere iro de 1967. 

Autoriza o Poder Executivo 
Municipal, a abrir Conoorrncia Pdb1ica,p 
ra conoesso da ixp1oraço dos serviços t 
1efnicos no Município de Acopiara. 

O PREPEITO MUNICIPAL DE AOOPIARÂ. 

Paço saber que a Crnara Municipal decretou e eu sanciono 

e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1 - o Poder Executivo Municipal autorizado 	a 

abrir Ooncori4ncia Ptb1ioa, para oonoesso da exploração dos servi 

ços tlef6nicos, no Município de Acopiara. 

Art. 2Q Esta lei entrará* em vigor na data da sua pub34, 

oaço, revogadas as disposições em oontrrio. 

Prefeitura Municipal de Acopiara, 3 de fevereiro de 1967. 


